
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 1.175, de 17 de abril de 1991 

Alt~ra o artigo 50 da Lei no 1.127, de 

15 de dezembro de 1989, que instituiu a Cesta Bisica de Alime~ 

tos. 

ALCJ!l31ADES GRANDIIOLI' Prefeito Mttnici 

pal de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando de 

suas atribuições leguis e de acordo coa o aprovado pela Câaara 
Municipal, em Ressão ordinária realizada em 16 de abril de 

1991, PROMULGA a seguinte Leii 

Artiqo lQ - O artiqo so da Lei no 

1.127, de 15 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a segui~ 

te redacão: 

•Artigo 59 - Fica (J Cl1i;-.·f~ d<:> E>:ecutivo 

aut(1r izado a fixar, por O;:-çreto, o \'<'.il·~·r em cru:::.eirr-s, de cz-~da 

Ce~LiL Básica tli<:·. Alimentei!:". 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará ~m vigor 

na d~ta de sua publicação, revoqadas as disposições em co~trá 

rio. 

!ZOl~I 

PuLlicada no Departamento de Adminis

tração desta Prefeitura Municipal, aos dezessete diaA do mês 

de abril do ano de mil, novecentos e noventa e um. 


